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DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#837971#8#906279>
RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2017
PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Sra. Deuvanete Amâncio 
dos Santos - OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação de imóvel urbano, 
não-residencial, situado na Rua Edvaldo Boaventura, 93, Centro,   Rio Real/BA, por 24 (vinte e 
quatro) meses, com início em 17/04/2023 e término em 16/04/2025 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Gestora: 3.10.301.0001, Fonte: 1.753.0.147.000000.00.00.00, Projeto/Atividade: 4888, 
Elemento de Despesa: 33.90.36 - ASSINATURAS: Paulo Sérgio Menezes Luz/Diretor Geral da 
ADAB e Deuvanete Amâncio dos Santos/Locadora - DATA DA ASSINATURA: 14/09/2023  

RESUMO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
026/2007
PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB e a Sra. Noélia Rejane 
Ribeiro Correia - OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação de imóvel 
urbano, não-residencial, situado na Rua Ursino Meira Junior, 266, Centro,   Livramento de Nossa 
Senhora/BA, por 12 (doze) meses, com início em 15/08/2023 e término em 14/08/2024 - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.10.301.0001, Fonte: 1.753.0.147.000000.00.00.00, Projeto/
Atividade: 4888, Elemento de Despesa: 33.90.36 - ASSINATURAS: Paulo Sérgio Menezes Luz/Diretor 
Geral da ADAB e Noélia Rejane Ribeiro Correia/Locadora - DATA DA ASSINATURA: 18/09/2023  
<#E.G.B#837971#8#906279/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#838117#8#906434>
APOSTILA N° 001 / 2023.
PROCESSO Nº 028.2225.2023.0001622-32.
O EXMO SENHOR SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições e, considerando o que dispõe o inciso IV do Art. 174 da 
Lei Estadual nº 9.433 de 01 de março de 2005, o §1º do Art. 5º da Resolução TCE nº 108/2018 
e o item 1 do Art. 7º do Decreto Estadual nº 9.266/04, resolve expedir a presente Apostila com o 
objetivo de alterar a Cláusula Quarta - Do Acompanhamento, Da Fiscalização e Da Avaliação, 
designando os servidores o Sr. Vitor Alexandre Silva Gantois dos Santos, Coordenador I, lotado 
na Diretoria de Inovação e Inclusão - DII, matrícula nº 92053547, na condição de Gestor e o Sr. 
Lázaro Antônio Paraíso de Britto, Coordenador II, Lotado na Diretoria de Inovação e Inclusão - DII, 
matrícula 92059756, na condição de fiscal, referentes ao Convênio de Cooperação Técnica nº 
004/2023, celebrado com o Município de Caetité - BA, tendo como objeto o compartilhamento 
de bens para a implantação, operação e manutenção do ESPAÇO COLABORAR.
André Pinho Joazeiro
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação.
<#E.G.B#838117#8#906434/>

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#838097#8#906414>
CONTRATO ECT Nº9912331370/2023-FAPESB/EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS.Processo nº53151.017192/2023-21.SEI FAPESB 084.0503.2023.0002256-94.
Objeto:Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços.Prazo 
de vigência:5anos.Valor Estimado:R$70.000,00.Dotação Orçamentária:Unidade-
Gestora:0001;Projeto/Atividade:2018;Elemento de Despesa:339039;Destinação de Recurso
:1.500.0.100.000000.00.00.00.Data inicial 07/09/2023.Assinam: Handerson Jorge Dourado 
Leite,Diretor Geral e Contratada.
<#E.G.B#838097#8#906414/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#838031#8#906343>
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2023.
Contratante: Estado da Bahia, através da Secretaria de Cultura. Contratada: J F 
REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA. Objeto: Acréscimo de aproximadamente 6,53% ao 
contrato nº 018/2023, perfazendo um aumento de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) ao valor 
mensal do contrato. Assinam: Secretário de Cultura Sr. Bruno Monteiro e o representante legal 
da contratada Sr. Juclebson Lima Rocha. Data: 18/09/2023
<#E.G.B#838031#8#906343/>

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#838022#8#906335>
FUNCEB/RESUMO DE CONTRATO
Contrato n.º 028/2023 - Dispensa de Licitação nº 004/2023 - SEI. N.º 054.4600.2023.0000127-16. 

Partes: FUNCEB e a MEI - 04533064540 - THIANE DE FREITAS LIMA. Objeto: prestação de serviços 
de impulsionamento nas redes sociais, no intuito de ampliar a divulgação do espetáculo infantojuvenil, 
integrando o Projeto Menino de Rua, através do convênio 924302/2021, firmado entre esta FUNCEB 
e a Fundação Nacional das Artes. Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993. O prazo de vigência será de 
29 de setembro a 15 de novembro de 2023. Valor global: 800,00 (oitocentos reais). Unidade FIPLAN: 
3.22.201. Unidade Gestora: 0002. P/A/OE: 13.392.302.7987. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.000. 
Destinação de Recurso: 1.700.0.231.101816.00.00.00 e/ou 1.500.0.100.000000.00.00.00.
NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA - Diretora Geral da FUNCEB.
<#E.G.B#838022#8#906335/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#838107#8#906423>
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 004/2020
Processo SEI n.º064.1830.2023.0001245-21. CONTRATANTE: O Estado da Bahia, por intermédio 
da Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB. CONTRATADA: Green Card S/A Refeições 
Comércio e Serviços. OBJETO: 1) Prorrogação da vigência para o período de 22/09/2023 a 
21/09/2024; 2) Concessão do reajustamento do valor unitário do vale alimentação. VALOR 
GLOBAL REAJUSTADO: R$ 1.832.759,40 (um milhão oitocentos e trinta e dois mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais, quarenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2023. 
ASSINATURAS: Marise Prado de Oliveira Chastinet pela JUCEB e Carlos Alex D’Ávila de Ávila 
pela Contratada. Em SSA 19/09/2023 Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet - Presidente
<#E.G.B#838107#8#906423/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Superintendência Baiana de Assistência Técnica e 
Extensão Rural -  BAHIATER
<#E.G.B#838320#8#906656>
RESUMO DO CONTRATO Nº 015/2023/SDR/BAHIATER

Processo: 077.1580.2023.0004703-05. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL-SDR/BAHIATER. CONTRATADA: AEROTUR SERVIÇOS 
DE VIAGENS LTDA. CNPJ Nº 05.120.923/0001-09. OBJETO: Prestação de Serviços de 
agenciamento de viagens, por meio de ferramenta on line de autoagendamento (selfbooking). 
VINCULAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 007/2023. VALOR GLOBAL: R$ 51.986,19 (cinquenta e 
um mil, novecentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
Unidade Orçamentária: 18.802. Unidade Gestora: 0001. Ação: 2000. Natureza da Despesa: 
33.90.33.000. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura:  GESTORA DO 
CONTRATO: Aline Capistrano dos Santos< matrícula 77.581.055-8. FISCAL DO CONTRATO: 
Mirela dos Santos Freitas, matrícula 92.036.556. Data da assinatura: 15/09/2023.
<#E.G.B#838320#8#906656/>

Superintendência de Desenvolvimento Agrário -  SDA
<#E.G.B#838018#8#906329>
RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL- AFM

PROCESSO CONTRATADO AFM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
R$

077.1617.2023.0004204-
91

ILMACIA LIMA 
FERREIRA 
CARVALHO

39.004.00060/2023 AQUISIÇÃO DE 
PILHA AAA 

R$72,00

Salvador, 18 de setembro de 2023. Gustavo Eduardo Rocha Machado - Diretor Superintendente.
<#E.G.B#838018#8#906329/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#838293#8#906621>
RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 097/21. FIRMADO 
EM: 14/10/21. PROCESSO: SEI Nº 043.4125.2022.0022494-08. CONTRATADA: CTA 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO:  Rescindi, de forma amigável, o Contrato 
supramencionado, que tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para execução 
das obras de pavimentação, recuperação, drenagem e sinalização de vias, no Município de 
Jequié-BA., dando as partes plena, geral, irrevogável e irretratável quitação de toda e qualquer 
obrigação que tenha sido acordada no pré-citado Contrato, nada mais tendo a reclamar agora 
e no futuro, em juízo ou fora dele, seja a que título for.  Resguardam-se dos efeitos financeiros da 
presente rescisão, o direito à contraprestação dos serviços executados pela CONTRATADA, no valor 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


